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PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA DA PRATA

ESTADO DE MINAS GERAIS

LEI COMPLEMENTAR Nº 070/2008

“Altera a Lei Complementar nº 003, de 22 de Maio de 1991, e Dá Outras Providências.”

 
A Câmara Municipal de Lagoa da Prata aprovou e eu sanciono a seguinte Lei Complementar:

 
Art. 1º Fica criado o emprego público de Jardineiro no Plano de Carreira dos Servidores Públicos Municipais da Prefeitura Municipal de Lagoa da Prata, que passa a fazer parte dos Anexos IV e VII da Lei Complementar nº 003/91, acrescida da redação desta Lei.

 
Art. 2º Os quantitativos de vagas das classes de emprego adiante mencionadas, e que fazem parte integrante do Anexo IV da Lei Complementar 003/1991 passam a vigorar acrescidos da redação desta Lei.


 
Art. 3º As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão à conta de dotações próprias do Orçamento vigente.


 
Art. 4º Fica o Executivo Municipal autorizado a consolidar na Lei Complementar nº 003/91 as alterações posteriores.


 
Art.  5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Lagoa da Prata, 12 de fevereiro de 2008.

ANTÔNIO DIVINO DE MIRANDA

Prefeito Municipal

ANEXO IV

(Lei Complementar nº 003/91)

CLASSES DE CARGOS EFETIVOS

	Denominação
	Nº
	Símbolo de Vencimentos

	Jardineiro I

Jardineiro II

Jardineiro III
	05
	E-1

E-2

E-3

	Mecânico I

Mecânico II

Mecânico III
	05
	E-8

E-9

E-10

	Motorista I

Motorista II

Motorista III
	50
	E-8

E-9

E-10

	Operador de Máquinas Pesadas I

Operador de Máquinas Pesadas II

Operador de Máquinas Pesadas III
	08
	E-9

E-10

E-11


ANEXO VII

(Lei Complementar nº 003/91)

DESCRIÇÃO DAS CLASSES DE CARGOS

C) Classes de Cargos Efetivos

Classe: Jardineiro
Atribuições:

1. preparar a terra e sementeiras, adubando-as convenientemente;

2. zelar pela limpeza de jardins, coletando lixos e papéis;

3. efetuar, periodicamente, corte de grama;

4. efetuar o plantio de plantas e folhagens, cuidando das mesmas;

5. podar árvores e torno dos prédios e nos demais locais onde se fizer necessário;

6. aplicar fungicidas e inseticidas;

7. ajudar em outros serviços assemelhados e executar atividades afins.

	Qualificação
	Requisitos
	Experiência

	Jardineiro I
	4 1ªs séries do Ensino Fundamental
	              - -

	Jardineiro II
	4 1ªs séries do Ensino Fundamental
	02 anos na classe anterior

	Jardineiro III
	4 1ªs séries do Ensino Fundamental
	02 anos na classe anterior



